
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 10/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2022 
 

 

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado pela 
Comissão e parecer emitido pela procuradoria jurídica resolve HOMOLOGAR A INEXIGIBILIDADE Nº 
10/2022 referente ao objeto definido como: CONTRATAÇÃO DE UM SHOW COM “BANDA BITH DO 
VERÃO” PARA REALIZAÇÃO DO 22º FCP - Festival Cultural de Pesca de Porto Esperidião-MT, 
respectivamente nos dias 10 e 11 de setembro de 2022. 
 
EM FAVOR DA EMPRESA: 

• PEDRO BATISTA CORREIA EIRELI - CNPJ: 07.367.271/0001-29. O VALOR DE R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 

 

Cumpra-se. 

 

Porto Esperidião-MT, 28 de julho de 2022. 

 
 
    
 
 
 

 
 
 

 
 
 
                         

 
 

           
 


